
 
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

EDITAL Nº 01/2018 
 
 
A Prefeitura de São Bento do Sul e a Fundação Cultural de São Bento do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público que fará realizar Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação de pessoal, atendendo a Administração Direta e a Fundação Cultural, admitidos em 
caráter temporário, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, Lei 
Orgânica do Município, art. 61 Inciso VII e Lei nº 2.397 de 09 de setembro de 2009. 
 

1. DOS CARGOS/VAGAS 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao cadastro de reserva e provimento de vagas 
referentes aos cargos dispostos nos quadros a seguir, sempre que houver necessidade de contratação 

temporária, atendendo Lei nº 2.397 de 09 de setembro de 2009. 
 
1.2 Vagas na Prefeitura Municipal de São Bento do Sul: 
 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento Requisitos 

Auxiliar de Operações  
(Estrada Rio Natal) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Estrada dos Porcos – Rio Natal) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Estrada Saraiva – Rio Natal) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Rio Natal – Localidade Luli até 

divisa com Corupá) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Rio Natal – Rua XV do CEPA 

até o Ruda) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Estrada Sertãozinho) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Estrada Saraiva) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Estrada Rio Antinha) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Rio Vermelho Estação) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Operações  
(Bela Aliança e Brasília) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 



Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento Requisitos 

Zelador de Cemitérios 
(Cemitério Centro) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Zelador de Cemitérios 
(Cemitério Lençol) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Zelador de Cemitérios 
(Cemitério Rio dos Bugres) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.011,64 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Carpinteiro 
Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.241,05 

Ensino Fundamental 
Completo com 
conhecimento e 

habilidade na área 

Pedreiro 
Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.241,05 
Ensino Fundamental 

Completo 

Médico  
Otorrinolaringologista  

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 13.257,29 

Ensino superior no curso 
específico com título de 
especialização na área de 

atuação e inscrição no 
órgão de classe da região 
e conhecimento básico 

em informática.  

Médico  
Psiquiatra 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 13.257,29 

Ensino superior no curso 
específico com título de 
especialização na área de 

atuação e inscrição no 
órgão de classe da região 
e conhecimento básico 

em informática.  

Médico Auditor 
Cadastro 
Reserva 

10 horas R$ 3.314,32 

Ensino superior na área 
específica com título de 

especialização na área de 
auditoria em saúde, 

inscrição no órgão de 
classe da região e 

conhecimento básico em 
informática 

Fonoaudiólogo 
Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 3.601,28 

Ensino superior no curso 
específico com inscrição 

no órgão de classe da 
região e conhecimento 
básico em informática  

Bioquímico* 
Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 3.601,28 

Ensino superior no curso 
específico com inscrição 

no órgão de classe da 
região e conhecimento 

básico em informática*.  

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 1.606,92 
Ensino médio completo 
com inscrição no órgão 



Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento Requisitos 

de classe da região e 
conhecimento básico em 

informática.  

Técnico em Enfermagem 
(Para atuar no Setor  

de Medicina do Trabalho) 

Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 2.223,91 

Ensino médio de nível 
técnico completo, com 
inscrição no órgão de 
classe da região e com 

conhecimento em 
informática.  

Assistente Social 
(Para atuar no CRAS Centenário) 

Cadastro 
Reserva 

30 horas R$ 3.601,28 

Ensino superior no curso 
específico com inscrição 

no órgão de classe da 
região e com 

conhecimento em 
informática. 

Psicólogo 
Cadastro 
Reserva 

40 horas R$ 3.601,28 

Ensino superior no curso 
específico com inscrição 

no órgão de classe da 
região e com 

conhecimento em 
informática. 

Professor de Matemática – 
EMEJA - Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura plena na 
área de atuação 
(Matemática) 

Professor de Matemática – 
EMEJA – Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de Geografia – 
EMEJA - Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura plena na 
área de atuação 

(Geografia) 

Professor de Geografia – 
EMEJA – Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de Inglês – EMEJA - 
Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura plena na 
área de atuação (Inglês) 

Professor de Inglês – EMEJA – 
Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de Ciências – Cadastro 10/20/30 R$ 2.674,67 Licenciatura plena na 



Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Vencimento Requisitos 

EMEJA - Habilitado Reserva ou 40 
horas** 

para 40 horas área de atuação 
(Ciências) 

Professor de Ciências – 
EMEJA – Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de História – 
EMEJA - Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura plena na 
área de atuação (História) 

Professor de História – 
EMEJA - Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de Oficina 
Musicalização/ Canto e Coral - 

Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura plena na 
área de atuação (Música) 

Professor de Oficina 
Musicalização/ Canto e Coral – 

Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de Oficina Banda - 
Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura plena na 
área de atuação (Música) 

Professor de Oficina Banda – 
Não Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.081,85 
para 40 horas 

Certidão de frequência, a 
partir da 2ª fase, em 

Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena na 

área de atuação.  

Professor de Oficina de 
Esportes/Recreação/Jogos de 
Mesa/Tabuleiro - Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura Plena em 
Educação Física com 

Registro no Conselho da 
Classe da Região de 

Santa Catarina  

Professor de Oficina de Dança  
- Habilitado 

Cadastro 
Reserva 

10/20/30 
ou 40 

horas** 

R$ 2.674,67 
para 40 horas 

Licenciatura Plena em 
Educação Física com 

Registro no Conselho da 
Classe da Região de 

Santa Catarina  

Especialista em Assuntos 
Educacionais 

Cadastro 
reserva 

40 horas R$ 2.942,25 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia 

 



* Para o cargo de Bioquímico considera-se curso específico Bacharelado em Bioquímica ou 
Bacharelado em Farmácia, e registro no respectivo Conselho da Profissão. 
 

** A carga horária prevista de 10/20/30/40 horas para os cargos de Professor, será comunicada ao 
candidato no momento de sua convocação, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação. A remuneração será proporcional de acordo com a carga horária. 
 
 

1.3 Vagas para a Fundação Cultural de São Bento do Sul: 
 

Cargo Vagas Carga 
Horária 

Vencimento Requisitos 

Professor de Violão 
Intermediário 

(Para Atuar na Praça 
 do CEU de Serra Alta) 

Cadastro 
Reserva 

20 horas R$ 1.111,95 
Ensino Médio Completo e 

curso fundamental de 
violão completo.  

Professor de Canto/Técnica 
Vocal 

Cadastro 
Reserva 

20 horas R$ 1.800,64 

Ensino superior de  
Licenciatura  e  

instrumental  completo  
ou notória especialização 

 
1.4. As atribuições dos cargos constam no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. 

 
1.5 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser admitidos para o preenchimento da vaga 
que vier a surgir, dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo, ficando a admissão 
dentro do interesse e conveniência da Administração. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, eventuais retificações e/ou aditamentos serão 
realizados sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul. 

 
2.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações referentes a 
este Processo Seletivo. 
 

2.1.2 Ao realizar a inscrição o candidato declara estar de acordo com todas as disposições deste 
edital, não podendo alegar desconhecimento das normas nele contidas. 
 
2.2 A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade da admissão para o serviço 

público, que se dará apenas em decorrência das necessidades da administração e da existência de 
vagas. 
 



2.3 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de um ano após a homologação (publicação 
da Classificação Final no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina), podendo ser 
prorrogado por mais um ano a critério da Administração. 

 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 O período das inscrições será de 19 de março de 2018 até 23 de março de 2018. 
 

3.2 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital, o candidato deverá 
seguir o disposto nos itens seguintes: 
 
3.2.1 Preencher e assinar a ficha de inscrição disponível no anexo II deste Edital, preenchendo o 

cargo pretendido e demais dados, e verificar a exatidão das declarações nela contidas, ficando, após 
a assinatura, inteiramente responsável pelas informações prestadas. 
 
3.2.1.1 O preenchimento da ficha de inscrição É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE 
DO CANDIDATO. Não haverá análise prévia se a ficha de inscrição atende ou não aos 
requisitos do edital antes de ser protocolada. O candidato deve verificar se preencheu e 
anexou os documentos antes de protocolar a inscrição. 
 
3.2.1.2 Não será aceito a juntada de quaisquer documentos após o protocolo da inscrição.  
 
3.2.2 Anexar à ficha de inscrição as seguintes cópias (não necessitando ser cópia autenticada):  
 
a) De um documento oficial do candidato com foto (que contenha CPF, data de nascimento e 

filiação); 
b) Comprovação do tempo de serviço conforme item 5.6; 
c) Certidão de nascimento/adoção, ou RG e CPF, dos dependentes de até 16 anos; 
d) Comprovante de escolaridade do candidato conforme exigido pelo cargo; 

e) Comprovante de residência. 
 
3.2.3 Preenchida a ficha e anexados os documentos, o candidato deverá protocolar sua ficha de 
inscrição com os documentos exigidos anexados, durante o período de inscrições junto à Prefeitura 

Municipal de São Bento do Sul, no Departamento de Protocolo, sito à Rua Jorge Lacerda, 75 - 
Centro, no horário das 8 h às 12 h e das 13 h às 16 h, durante o período de inscrições. 
 
3.2.4 Para fazer o cadastro no Setor de Protocolo e protocolar a inscrição e documentos exigidos, o 
candidato deve apresentar um documento oficial original com foto que contenha CPF e um 

comprovante de residência. 
 
3.3 Em hipótese alguma será admitida inscrição condicional ou por correspondência, ou por 
quaisquer meios que não seja o definido neste edital. 

 
3.3.1 Não será aceita inscrição via procuração. 



 
3.4 Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição for deferida pela Comissão do 
Processo Seletivo, considerando-se os critérios exigidos neste Edital. O ato da Prefeitura de receber 

a inscrição no período das inscrições não significa seu deferimento, pois os documentos passarão 
pela avaliação da comissão do Processo Seletivo. 
 
3.5 O teor do Edital estará disponível no "site" www.saobentodosul.sc.gov.br, no link Editais de 
RH, e publicado no Diário Oficial dos Municípios, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção deste documento. 
 
3.6 O candidato poderá efetuar inscrição para um cargo somente. 
 
3.6.1 Verificada mais de uma inscrição do mesmo candidato para o mesmo cargo ou cargos 
distintos será considerada apenas a mais recente, tendo por base a data e hora do protocolo 
mais recente, sendo indeferidas(s) a(s) anterior(es). 
 
3.7 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
 
3.8 As cópias dos documentos a serem anexados no momento da inscrição deverão ser obtidas pelo 
candidato, não cabendo aos servidores da Prefeitura fazer fotocópias. 
 

3.9 Não caberá aos servidores do Setor de Protocolo orientar sobre habilitação profissional, 
requisitos, documentação, remuneração e demais disposições relativas ao Processo Seletivo. Cabe 
exclusivamente ao candidato ler o edital e buscar nele as informações.  
 

3.10 Cabe exclusivamente ao candidato verificar, antes de protocolar a inscrição, se preenche os 
requisitos e se reuniu todos os documentos exigidos. Não será permitido a juntada de nenhum 
documento após o protocolo da inscrição. Da mesma forma, ao candidato não será devolvido 
nenhum documento que tenha sido anexado no protocolo de inscrição.  

 
3.11 Será indeferida a inscrição que não atenda aos requisitos deste edital, em especial a inscrição: 
 

a)Que tenha sido protocolada fora do prazo de inscrições; 

b)Que não contenha em anexo quaisquer dos documentos exigidos; 
c)Cuja ficha de inscrição não esteja assinada pelo candidato; 
d)Cuja Ficha de inscrição esteja ilegível; 
e)Cuja ficha de inscrição não contenha a opção pelo cargo preenchida; 
f)Cuja ficha de inscrição contenha mais de um cargo preenchido; 

g)Cuja escolaridade do candidato não seja compatível com as exigências do cargo; 
h)Cujo protocolo de inscrição tenha sido aberto por terceiros (ou seja, que não pelo próprio 
candidato). 
i) Cujo cargo preenchido pelo candidato não esteja dentre os listados neste edital. 

j) Que não contenha a opção pelo local de atuação preenchida para os cargos que ofertam mais 
opções de local de trabalho (por exemplo no caso de Auxiliar de Operações). 



 
3.12 Ao efetuar o protocolo da inscrição no Setor de Protocolo da Prefeitura, o candidato receberá o 
comprovante de abertura de processo, o qual deverá guardar como comprovação de que entregou 

sua inscrição no prazo. 
 
3.13 A simples abertura do protocolo de inscrição, não garante o deferimento da inscrição, pois os 
documentos passarão pela análise da Comissão do Processo Seletivo. 
 

4 CONDIÇÕES DE ADMISSÃO: 
 
4.1 Nacionalidade brasileira; 
 

4.2 O gozo dos direitos civis e políticos; 
 
4.3 A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações 
militares; 

 
4.4 Possuir escolaridade exigida para o exercício do cargo, comprovando estar em dia com o órgão 
regulamentador da profissão; 
 
4.5 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da admissão; 

 
4.6 Ser aprovado em exame médico pré-admissional; em caso do exame pré-admissional declarar o 
candidato inapto, o candidato estará eliminado do processo seletivo, sendo convocado o próximo 
candidato da lista de classificação; 

 
4.7 Entregar no prazo de cinco dias úteis a contar da convocação, toda a documentação exigida 
neste edital; 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO  
 
5.1 Os cargos previstos neste edital terão como critério de classificação o Tempo de Serviço no 
cargo para o qual o candidato efetuar a inscrição. 

 
5.2 A classificação final dos candidatos, para cada cargo, será feita em ordem decrescente de 
pontos. 
 
5.3 Pontuação do Tempo de Serviço no exercício do cargo pretendido: 

 
a) Nenhum tempo de serviço: 0 (zero) pontos 
b) Até 05 anos: 2,5 pontos 
c) De 05 anos a 10 anos: 05 pontos 

d) Acima de 10 anos: 7,5 pontos 
 



5.3.1 O tempo de serviço será considerado até o dia 28 de fevereiro de 2018, o período posterior 
não será computado. 
 

5.4 O tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais locais será computado apenas 
uma vez. 
 
5.5 A classificação final dos candidatos, para cada cargo, será feita em ordem decrescente de 
pontos, levando em consideração o tempo de serviço. 

 
5.6 A comprovação do tempo de serviço para a classificação se dará no ato da inscrição, devendo o 
candidato anexar com a ficha de inscrição, conforme o caso do candidato: 
 

a) Declaração de Tempo de Serviço ou Certidão de Tempo de Serviço ou Atestado de Tempo de 
Serviço que cite o nome do candidato, o órgão emissor da declaração, o cargo exercido, o tempo de 
serviço prestado ou o período, assinada pelo emitente, emitida pelo empregador, que devem ser 
anexadas com a ficha de inscrição. 

 
b) Cópias legíveis do registro dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS que 
citem o cargo, a data de admissão e de demissão (se for o caso) e da página de identificação da 
Carteira de Trabalho que devem ser anexadas com a ficha de inscrição. 
 

5.6.1 Os documentos comprobatórios de tempo de serviço (Certidão, Atestado ou Declaração) que 
forem ilegíveis, apresentarem rasuras, ou não citem o cargo, bem como aqueles que não estiverem 
assinados pelo emitente não serão considerados. 
 

5.6.1.1 Documentos em desacordo com os itens anteriores, tais como extratos previdenciários, 
declarações de imposto de renda, contracheques, folhas de pagamento, recibos de salário ou 
similares, portarias, decretos, contratos e afins não serão considerados. 
 

5.6.2 O candidato que marcar tempo de serviço na ficha de inscrição e não anexar documento 
comprobatório do tempo de serviço será atribuída a pontuação 0 (zero) pontos. 
 
5.6.3 O candidato que marcar na ficha de inscrição tempo de serviço que não seja condizente com 

os documentos comprobatórios de tempo de serviço anexados com a ficha de inscrição, será 
classificado conforme o tempo de serviço apresentado nos documentos anexos com a ficha de 
inscrição. 
 
5.6.4 Para os cargos de Professor, será considerado válido o tempo de serviço devidamente 

comprovado no cargo de Professor, independente da área ou disciplina na qual o profissional tenha 
lecionado. Não será computado o tempo em cargos diversos, como por exemplo: Auxiliar de Sala, 
Atendente Educativo, Instrutor, Ajudante de Sala, Orientador, Tutor, Monitor, Diretor, Coordenador, 
Supervisor, Auxiliar de Berçário, Atendente de Creche, entre outros. 

 



5.6.5 Para os cargos de Médico, será considerado válido o tempo de serviço devidamente 
comprovado no cargo de Médico, independente da área ou especialidade na qual o profissional 
tenha atuado como Médico. Não será computado o tempo em cargos diversos. 

 
5.6.6 Para os cargos de Auxiliar de Operações, será considerado válido o tempo de serviço 
devidamente comprovado prestado em cargos com atribuições semelhantes, tais como: Auxiliar de 
Serviços, Serviços Gerais, Ajudante Geral, Servente, Trabalhador Braçal. 
 

5.6.7 Não será considerado válido o tempo de Serviço em cargos comissionados, em virtude de sua 
natureza de chefia, assessoramento ou supervisão, independente da denominação do cargo. 
 
5.6.8 Para os demais cargos não citados nos itens 5.6.4, 5.6.5 e 5.6.6 será considerado somente o 

tempo de serviço no cargo para o qual o candidato tenha efetuado a inscrição neste Processo 
Seletivo. 
 
5.7 Para o caso de empate nos critérios de pontuação de tempo de serviço entre candidatos, após a 

classificação final, serão aplicados os critérios de desempate seguintes: 
 
5.7.1 Que tenha maior número de dependentes até 16 anos, completados até 28 de fevereiro de 2018 
como a data para a apuração da idade dos dependentes. 
 

5.7.1.1 O Candidato que declarar dependentes na ficha de inscrição e não anexar a certidão de 
nascimento ou RG e CPF dos dependentes não terá o dependente considerado para fins de 
desempate. 
 

5.7.1.2 A dependência deve ser comprovada através do RG CPF ou da Certidão de Nascimento dos 
dependentes, a serem anexadas com a inscrição. Documentos apresentados que não citem o 
candidato como pai ou mãe não serão considerados. 
 

5.7.2 Que seja mais idoso, considerando a idade no dia 28 de fevereiro de 2018. 
 
5.8 A lista com o resultado final será divulgada no site www.saobentodosul.sc.gov.br, no link Editais 
de RH e publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

 
5.9 Município não emitirá nenhum documento individualizado comprobatório da classificação ou 
desclassificação do candidato no presente processo seletivo. Cabe ao candidato acompanhar as 
publicações oficiais das classificações que serão divulgadas nos meios descritos neste edital. 

 
6. DO REGIME JURÍDICO 
 
6.1 Aplica-se ao pessoal contratado nos termos da Lei 2397/2009 o disposto na Consolidação das 
leis do Trabalho, aplicando-se supletivamente os deveres e proibições previstos do regime jurídico 

dos servidores municipais. 



 
7. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO 
 

7.1 Os candidatos classificados serão admitidos obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 
por cargo/função. 
 
7.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de 
ingresso automático no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul. A admissão 

é de competência da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, dentro do interesse e conveniência 
da Administração, observada a ordem de classificação dos candidatos. 
 
7.3 Por ocasião da admissão serão exigidos do candidato convocado os seguintes documentos, sob 

pena de exclusão do presente processo no caso da falta de algum deles: 
 
 01 Foto 3x4; 
 Preencher e assinar a ficha cadastral disponível no RH(frente e verso); 
 Atestado de Saúde Ocupacional ASO (obtido no exame médico admissional); 
 Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos. 
No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego, ou percepção de proventos, informar o 
cargo, o órgão ao qual pertence, a carga horária, e o horário de trabalho;  
 Declaração quanto a receber, ou não, Aposentadoria ou Benefício proveniente de Regime 
Próprio de Previdência Social, e ou, do Regime Geral de Previdência Social, relativo a cargo 
público. Em caso de recebimento de benefícios, informar detalhes: Instituto de Previdência de que 
recebe o benefício, data de início, cargo e órgão em que se deu a concessão do benefício;  
 Declaração de ter sofrido, ou não, no exercício de função pública, as penalidades previstas 
no art.151 da Lei 228/2001;  
  Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio; ou última declaração do Imposto de 
Renda assinada em todas as folhas; 
 Certidão Negativa CÍVEL da Comarca de São Bento do Sul - Disponível em www.tjsc.jus.br 
ou Fórum; 
 Certidão Negativa CRIMINAL da Comarca de São Bento do Sul - Disponível em 
www.tjsc.jus.br ou Fórum; 
FOTOCÓPIAS; 
 Cédula de Identidade (RG); 
 Cadastro de Pessoa Física (C.P.F); 
 Título de Eleitor; 
 Comprovante de QUITAÇÃO da Justiça Eleitoral (disponível em: www.tse.jus.br ou 
Cartório Eleitoral); 
 Certidão de Nascimento ou Casamento, ou Casamento com Averbações, ou Declaração de 
União Estável; 
 Certidão de Nascimento/Adoção dos filhos até 14 anos;  
 Carteira de vacinação (onde consta nome e vacinas) dos filhos até 14 anos; 
 Atestado de Frequência Escolar dos filhos entre 06 e 14 anos; 
 CPF dos dependentes (cônjuge, filhos ou dependentes economicamente); 
 Certificado de Dispensa de Incorporação ou Certificado de Reservista, quando for o caso; 
 Declaração de Residência assinada e sem rasuras (disponível no RH); Anexar comprovante 
de residência atual; 
 Diplomas de Escolaridade (conforme exigência do cargo) autenticado em cartório; 
 Diploma do Curso Específico (na área em que atuará)  autenticado em cartório; 



 Registro no Conselho de Classe (identidade profissional), quando for o caso – autenticado 
em cartório; 
 Certidão de Comprovação da Regularidade com o Conselho de Classe da Região de Santa 
Catarina - autenticado; 
 Carteira de vacina contra Rubéola (homens e mulheres até 39 anos) Lei 10.196 de 24 de 
julho de 1996; 
 Número do PIS/PASEP e data do cadastro; 
 Carteira Nacional de Habilitação – CNH (caso possua); 
 Carteira de Trabalho onde constam a foto e dados pessoais; 
 Abertura de Conta-Corrente no Banco Caixa Econômica Federal de São Bento do Sul. 
(Documentos para abertura da conta: RG, CPF, Comprovante de renda emitido pelo RH, e 
comprovante de residência); 
 Apresentar Carteira de Trabalho original, para registros 
 
7.4 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado, anulando os atos decorrentes da 
inscrição, o candidato que: 
 
a) Fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata, mesmo que verificada 
posteriormente a admissão; 

 
b) Não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do endereço constante da "FICHA 
DE INSCRIÇÃO", o candidato deverá protocolar requerimento de atualização cadastral, no setor de 
protocolo, sito à Rua Jorge Lacerda nº 75 – Centro, e preencher requerimento de atualização dos 

dados indicando seu cargo/função - fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo 
Simplificado objeto deste Edital. 
 
c) Não apresentar toda a documentação exigida no edital para admissão, no prazo de cinco dias 

úteis a contar da convocação. 
 
7.5 O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou 
Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo 
Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, antes 
de assumir sua função no Município. Cabe exclusivamente ao candidato providenciar a 
documentação que comprove a acumulação legal de cargos/ empregos, se for o caso, dentro do 
prazo estabelecido para entrega da documentação. Verificada incompatibilidade de horários no caso 
de acumulação lícita, ou acumulação ilícita, o candidato não será contratado e será eliminado do 
Processo Seletivo.  
 
7.6. O candidato aposentado pelo Serviço Público (regime próprio ou geral), deverá verificar se 
preenche os requisitos de acúmulo de proventos de aposentadoria com a atividade, de acordo com o 
artigo 37 da Constituição Federal. Verificada a incompatibilidade não será feita a admissão, sendo o 
candidato eliminado do Processo Seletivo. 
 
7.7 Os documentos de escolaridade, diplomas e afins deverão ser devidamente registrados e 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e estarem de acordo com a Lei 9394/96 
(Diretrizes da Educação). No caso de graduação no exterior, o candidato deverá apresentar o 
diploma devidamente revalidado em instituição brasileira que ateste ser curso equivalente às 

exigências deste edital.  



 
7.8 Os documentos apresentados para admissão deverão ser perfeitamente legíveis, em Língua 
Portuguesa ou traduzidos por Tradutor Juramentado. 

 
7.9. Todos os custos com cópias dos documentos exigidos para admissão serão pagos pelo 
candidato. 
 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO E DA ESCOLHA DE VAGA 

 
8.1 A escolha da vaga ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada pela 
Secretaria Municipal de Administração através do Departamento de Recursos Humanos. 
 

8.2 A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato não podendo ser realizada por 
meio de procuração; 
 
8.2.1 No momento da inscrição o candidato optará pelo local de trabalho, no caso do cargo de 

Auxiliar de Operações e Zelador de Cemitérios, não podendo pleitear a troca de local de trabalho, 
antes ou após a admissão. 

 
8.3 No surgimento de vagas, caberá a Secretaria Municipal de Administração, através do 
Departamento de Recursos Humanos, realizar a chamada para contratação via telefone, e-mail ou 

através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
aviso de recebimento (AR); 
 
8.4 O candidato terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da comunicação via telefone, e-mail ou de correspondência enviada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR), para se apresentar e 
entregar todos os documentos exigidos no item 7.3, além de passar pelo exame médico admissional, 
sob pena de desclassificação. 

 
8.4.1 O Município não se responsabiliza caso a correspondência de convocação seja recebida por 
terceiros, bem como por endereço incorreto do candidato, ou qualquer outro fator que impeça a 
entrega da notificação ao candidato, sendo considerado perfeitamente convocado quando receber a 

convocação pelos meios descritos neste Edital. 
 
8.4.2 No caso de divergência entre o endereço preenchido pelo candidato na ficha de inscrição e o 
endereço constante no comprovante de residência anexo na inscrição, a Prefeitura considerará 
válido o endereço do comprovante de residência, sendo que ao preenchê-la o candidato declara que 

está ciente que os dados constantes no comprovante de residência serão utilizados para chamadas. 
 
8.5 A recusa do local indicado para o trabalho implica em desistência ao cargo, podendo ser 
convocado o próximo candidato classificado para o cargo.  

 



8.6 A não apresentação da documentação exigida por ocasião da admissão, implicará a 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no processo seletivo.  

 
8.7. A assinatura da notificação de chamada, quando da convocação para admissão, bem como a 
entrega de documentação de admissão, assinatura dos documentos de admissão e demais atos de 
admissão deverão ser realizadas pessoalmente, não sendo permitidos por meio de procuração.  
 
8.8 Não será permitida troca de vagas, transferências ou permutas entre os candidatos, antes ou após 
a admissão. 
 
8.9 Não haverá opção pelo final da lista de aprovados para os candidatos convocados. Uma vez 
convocado e não aceitando a vaga, ou não apresentando a habilitação exigida, o candidato estará 
eliminado do Processo Seletivo. 
 
8.10 O candidato aprovado e contratado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, podendo ser diurno e/ou noturno, escala de revezamento 
em dias de semana, sábados, domingos ou feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
 
8.11 Os cargos de Professor que possuem opção por “Habilitado” e “Não habilitado” serão 
classificados em duas listas distintas, com profissionais habilitados e profissionais não habilitados. 
O chamamento será realizado partindo da classificação dos profissionais habilitados e ao findar esta 
lista, será iniciado o chamamento dos profissionais não habilitados, sempre respeitando a ordem de 
classificação, dentro de cada lista.  
 
9.DOS RECURSOS 
 
9.1 Caberá Recurso quanto: 

 
9.1.1 Ao conteúdo deste Edital; 
 
9.1.2 A Classificação Preliminar ou Indeferimento da Inscrição. 

 
9.2 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital no 
Diário Oficial dos Municípios, para recorrer sobre o conteúdo deste edital, bem como publicação da 
Classificação Preliminar e eventuais inscrições indeferidas no Diário Oficial dos Municípios, para 

entrar com pedido de recurso devidamente fundamentado quanto a classificação preliminar ou 
indeferimento da inscrição. 
 
9.3 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua 
Jorge Lacerda 75, Centro, São Bento do Sul, no período de recursos, sendo dirigido para a 

Comissão Organizadora deste Processo Seletivo, fazendo menção ao nome do candidato, ao edital, 
ao cargo, a fundamentação do recurso e devidamente assinado pelo candidato. 
 
9.3.1 Os recursos que vierem a ser apresentados de acordo com as normas deste edital serão 

apreciados pela Comissão do Processo Seletivo, que decidirá por votação pelo DEFERIMENTO ou 
INDEFERIMENTO do recurso. 



 
9.4 O resultado dos recursos sobre a Classificação Preliminar ou Indeferimento da Inscrição, se for 
o caso, será publicado com a Classificação Final, sendo o meio para o candidato estar ciente do seu 

resultado. 
 
9.5 O resultado de Recursos Contra o Edital, se for o caso, será publicado em Edital de Resultado 
de Recursos Contra o Edital. 
 

9.6 Os recursos apresentados intempestivamente, ilegíveis, ou de forma diversa da estabelecida 
neste Edital, serão indeferidos. 
 
9.7 Não serão considerados, quando da interposição de recurso, a juntada de documentos novos ou 

já apresentados no ato na inscrição. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1 O Poder Executivo do Município de São Bento do Sul - SC não se responsabiliza por eventual 
prejuízo do candidato na fase de admissão, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado;  
b) endereço de difícil acesso;  

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  
d) correspondência recebida por terceiros; 
e) dados preenchidos incorretamente ou incompletos na ficha de inscrição; 

f)telefone ou e-mail do candidatos desatualizados. 
 
10.2. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato aprovado deverá manter seu 
endereço atualizado, devendo em caso de alteração do mesmo comunicar oficialmente ao 

Departamento de Recursos Humanos, através dos meios previstos neste edital. 
 
10.3. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, será respeitada a ordem de classificação 
obtida pelos candidatos para admissão nas vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de 

acordo com suas necessidades, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos. 
 
10.4 Os casos omissos e situações não previstas neste edital, serão analisadas pela Comissão 
Organizadora deste Processo Seletivo, designada pelo Prefeito de São Bento do Sul. A Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo 

soberana em suas decisões. Não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
10.5 A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por cargo ou 
função. 

 



10.6 O Edital, resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e 
disponibilizados no "site" www.saobentodosul.sc.gov.br - no link /Editais RH. 
 

10.7 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão 
Organizadora. 
 
10.8 O Município de São Bento do Sul não se responsabiliza por quaisquer textos, divulgações e 
outras publicações referentes a este Processo Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios 

eletrônicos, que não sejam aquelas divulgadas no site oficial www.saobentodosul.sc.gov.br. 
 
10.9 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste 
Edital o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC. 

 
10.10 O candidato concorda com a divulgação de seu nome, tempo de serviço, data de nascimento, 
número de dependentes, CPF, e demais dados necessários para a classificação, identificação e 
pontuação através dos editais referentes a este processo seletivo. 

 
10.11 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Bento do Sul/SC, 12 de março de 2018. 
 

 
 

Márcio Dreveck 
Prefeito Municipal, em exercício 

 



PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

EDITAL Nº 01/2018 

 
Anexo I – Atribuições dos Cargos 

 
a) Auxiliar de Operações: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Executar serviços de limpeza das Vias, Praças Públicas, Edifícios Públicos, Unidades Escolares, 
Unidades de Saúde, Sanitários e nas Secretarias. Realizar trabalhos braçais diversos relacionados a 
construção, manutenção, abertura de valas, limpeza, conservação predial, capina, recolhimento de 
lixo, limpeza de rios, córregos, conservação e recuperação de vias, limpeza e desobstrução de 
galerias e tubulações em geral. Carregar, descarregar, transladar, ordenar, limpar e zelar pelos 
materiais, equipamentos e utensílios diversos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Executar serviços de conservação e limpeza de vias, praças e logradouros públicos, varrendo, 
realizando a capina, roçada e poda, utilizando ferramentas e utensílios adequados; 
- Desobstruir as canalizações de águas pluviais e bocas de lobo das vias públicas; 
- Auxiliar nos serviços de patrolamento das vias públicas, sinalizando, fazendo a limpeza das bocas 
de lobo e canaletas, retirando o excesso de terra e entulhos; 
- Manipular e aplicar herbicidas utilizados na limpeza de logradouros públicos; 
- Recolher entulhos e demais resíduos, colocando-os em caminhões; 
- Auxiliar na poda das árvores em espaços públicos, utilizando equipamentos adequados; 
- Preparar, limpar, afiar, lubrificar e abastecer, os materiais, máquinas e ferramentas para a 
realização dos serviços com a finalidade de deixá-los prontos para o trabalho; 
- fazer andaimes e executar pequenos reparos; 
- Auxiliar nos serviços de instalação e conservação da parte elétrica e hidráulica das edificações; 
- Auxiliar na medição de terrenos, segurando balizas, cravando piquetes, estaqueando marcas em 
pontos pré-determinados pela equipe de medição; 
- Auxiliar na pintura de edifícios, ruas e sinalizações de trânsito, preparando tintas e fornecendo os 
equipamentos apropriados; 
- Auxiliar no recolhimento de animais soltos ou mortos nas vias públicas, removendo-os para locais 
apropriados; 
- Executar serviços de carga e descarga de caminhões, empilhando e organizando os materiais 
conforme suas especificações e normas dos setores, para mantê-los preservados e evitar 
desperdícios; 
- Ajudar nas mudanças, carregando, transladando móveis e demais equipamentos de um local para 
outro ou carregando e descarregando em caminhões; 
- Participar e executar serviços de plantão em feriados, finais de semana, noturnos e em situações de 
emergência, urgência e calamidades, quando necessário; 
- Preparar a massa de cimento para o pedreiro, abastecendo-o de tijolos, massa e blocos, auxiliar na 
montagem de lajes; 
- Preparar as tintas utilizando quantidades e produtos adequados para o pintor, executando pinturas 
simples, passando massa em buracos e rachaduras, passando zarcão em ferrosos para preparar as 
superfícies para receber a pintura; 
- Abrir canaletas e valas, preparar os materiais para a passagem das tubulações hidráulicas, de 
esgoto e elétricas das construções, localizar vazamentos e obstruções a fim de agilizar o serviço do 
encanador e do eletricista; 



- Abrir covas nos cemitérios, desobstruindo-as com equipamentos apropriados, promovendo o 
sepultamento e arrumação das sepulturas, visando atender as necessidades dos munícipes; 
- Conferir o cadastro do terreno e os documentos de sepultamento, a fim de evitar erros; 
- Preparar os equipamentos, a solda e as barras de ferro, auxiliando o soldador no seu serviço; 
- Auxiliar na colocação de calhas e realizar limpeza e manutenção; 
- Conservar e limpar calhas para evitar entupimentos; 
- Executar trabalhos após a colocação de saibros e pedregulhos colocados nas ruas, quebrando as 
pedras maiores manualmente e retirando as pedras em excesso do local; 
- Zelar pela limpeza, organização e manutenção das ferramentas, utensílios e materiais utilizados, a 
fim de tê-los sempre em condições de uso; 
- Cuidar da limpeza de seu local de trabalho, varrendo, lavando, desobstruindo equipamentos e 
utensílios, com produtos adequados, com a finalidade de garantir a ordem e a segurança dos 
mesmos; 
- Executar serviços de limpeza das vias, praças, edifícios públicos, unidades escolares, unidades de 
saúde, sanitários e nas secretarias; 
- Auxiliar nos serviços de construção, manutenção, conservação, edificações e demais serviços 
próprios do município; 
- Carregar, descarregar, transladar, ordenar, limpar e zelar pelos materiais, equipamentos e utensílios 
diversos, de forma apropriada, a fim de agilizar os trabalhos; 
- Realizar serviços de roçadas em logradouros públicos utilizando ferramentas e máquinas 
apropriadas; 
- Limpar, desinfetar, encerar e arrumar sanitários públicos, sanitários de prédios públicos, salas de 
aula, corredores e demais espaços de prédios públicos; 
- Substituir toalhas, papéis e sabonetes; 
- Coletar e depositar o lixo nas lixeiras; 
- Usar EPI; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
b) Zelador de Cemitérios: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de abertura de covas, limpeza dos cemitérios, e todas 
as suas instalações. Auxiliar nos serviços de construção, manutenção, conservação, edificações e 
demais serviços próprios da Prefeitura. Carregar, descarregar, transladar, ordenar, limpar e zelar 
pelos materiais, equipamentos e utensílios diversos, de forma apropriada, a fim de agilizar os 
trabalhos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar serviços de abertura de covas; 
- Limpeza e conservação dos cemitérios Municipais, e todas as suas instalações. 
- Auxiliar nos serviços de construção, manutenção, conservação, edificações e demais serviços 
próprios dos cemitérios municipais. 
- Carregar, descarregar, transladar, ordenar, limpar e zelar pelos materiais, equipamentos e utensílios 
diversos, de forma apropriada, a fim de agilizar os trabalhos; 
- Orientar os munícipes em relação à prevenção de Dengue; 
- Utilizar equipamentos de segurança que lhe for fornecido; 
- Observar toda a documentação exigida por lei e normas internas para o sepultamento em cemitério 
público municipal, abstendo-se de fazer enterros clandestinos e/ou sem as devidas formalidades; 
- Observar se as taxas e/ou tarifas públicas devidas por ocasião dos sepultamentos foram 
devidamente recolhidas; 
- Comunicar ao setor competente, em formulário adequado, dos sepultamentos ocorridos, para 
efeito do controle e ordem dos registros relativos aos cemitérios municipais;  
 
c) Carpinteiro: 



 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos diversos em madeira, utilizando ferramentas 
adequadas, preocupando-se tanto com a resistência dos materiais quanto com as medidas 
especificadas, para um trabalho perfeito. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar trabalhos gerais em madeira, utilizando ferramentas para 
confeccionar estruturas, conjuntos e peças; 
- Trabalhar com o madeiramento na confecção das caixas de drenagem, paredões e pontes, usando 
pás e demais utensílios necessários, a fim de efetuar um bom trabalho; 
- Executar trabalho de manutenção em geral, em portas, telhados, pisos, forros, instalações de 
divisórias, utilizando ferramentas como serra circular, plaina, desempenadeira e outras, a fim de 
apresentar um trabalho correto; 
- Cuidar da conservação e limpeza de ferramentas para mantê-las em condições de uso; 
- Montar e desmontar palanques; 
- Consertar carrocerias de caminhões; 
- Fazer madeiramento em telhados e repará-los; 
- Colocar portas, janelas, forros e fechaduras; 
- Fazer painéis, cavaletes, andaimes, caixas de madeira, cabos de ferramentas e outros; 
- Conservar as ferramentas da profissão; 
- Usar EPI; 
- Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função.  
 
d) Pedreiro: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos de construção em alvenaria, concretagem e 
manutenção na área de construção civil em edifícios e obras públicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Executar trabalhos de alvenaria, concreto, tubulação, boca de lobo e caixa coletora; 
- Executar serviços de construção e manutenção de pisos, paredes e superfícies diversas de prédios 
públicos, baseando-se em projetos e instruções superiores visando execução e manutenção das 
obras desejadas; 
- Executar concretagem de fundações, pilares, vigas e lajes seguindo orientação técnica quanto ao 
traçado do concreto a ser utilizado; 
- Construir armações de ferro e caixarias para as estruturas de concreto; 
- Efetuar impermeabilização em vigas, baldrames e reservatórios de água para preservá-los; 
- Executar revestimentos e acabamentos; 
- Fazer demolições; 
- Auxiliar no processo de carga e descarga do material utilizado; 
- Misturar cimento, areia, água e outros materiais, dosando as quantidades na forma indicada, para 
obter a argamassa a ser empregada na execução de alvenarias, assentamentos e ladrilhos e materiais 
afins; 
- Construir fundações; 
- Reformar ou reparar prédios e obras similares; 
- Distribuir serviços e orientar ajudantes; 
- Usar EPI; 
- Cuidar da conservação e limpeza dos utensílios utilizados a fim de conservá-los; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
e) Médico Otorrinolaringologista: 
 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar atendimento médico na área de otorrinolaringologista, proceder 
os exames necessários, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para pacientes portadores de doenças que afetam ouvidos, nariz e garganta. Atender de 
forma preventiva e curativa à população, dentro de sua área de formação, nas unidades de saúde do 
Município. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:- É responsável pelo atendimento médico de pacientes portadores de 
doenças que afetam ouvidos, nariz e garganta; 
- Examinar o paciente, para determinar diagnósticos e se necessário requisitar exames 
complementares; 
- Analisar e interpretar resultados de exames, comparando-os com padrões normais, para confirmar 
ou informar o diagnóstico; 
- Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
- Manter registro dos pacientes examinados anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução 
da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 
- Participar de juntas médicas, verificando condições de saúde, emitindo laudos e atestados; 
- Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Observar, quanto às atribuições, as disposições contidas no regulamento a que se refere a Lei 
Federal nº 3268/57; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função.  
 
f) Médico Psiquiatra: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar na prevenção, atendimento, diagnóstico, tratamento e reabilitação 
das diferentes formas de sofrimentos mentais, sejam elas de cunho orgânico ou funcional, com 
manifestações psicológicas severas. São exemplos: a depressão, o transtorno bipolar, a 
esquizofrenia, a demência e os transtornos de ansiedade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Diagnosticar e tratar afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de 
grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; 
- Examinar o paciente, adotando meios específicos, como a observação, o desenvolvimento da 
empatia e outros, para situar a problemática conflitiva do paciente; 
- Desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência, para 
elaborar o diagnóstico; 
- Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas 
necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; 
- Proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando 
grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia 
ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia em grupo e outras atividades de apoio; 
- Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação 
de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; 
- Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou 
aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações; 
- Realizar cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para eliminar focos 
cerebrais determinantes de hiperexcitabilidade. 
- Participar de juntas médicas, verificando condições de saúde, emitindo laudos e atestados; 
- Manter registro dos usuários examinados anotando conclusão de diagnóstico, tratamento, evolução 
da doença, para efetuar orientações adequadas; 
Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Observar, quanto às atribuições as disposições contidas no Regulamento a que se refere à Lei 



Federal nº 3268/57; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função.  
 
g) Médico Auditor: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar ações de fiscalização, controle e avaliação dos recursos e 
procedimentos adotados, assim como o atendimento prestado, objetivando sua melhor adequação e 
qualidade, detectando e saneando eventuais distorções e propondo medidas para seu melhor 
desempenho e resolubilidade nos serviços ambulatoriais ou hospitalares, públicos ou privados, 
prestadores de serviço ao Sistema Único de Saúde(SUS), de acordo com a legislação. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:- Analisar, a luz das boas práticas de assistência a saúde, os 
procedimentos executados, aferindo sua execução e acompanhando o evento para verificar a 
qualidade do atendimento prestado ao paciente; 
- Auditar os serviços hospitalares, ambulatoriais públicos ou privados, prestadores de serviços, 
procedimentos de alto custo, hemoterapia, órteses-próteses e materiais especiais (prontuários 
médicos, laudos médicos, fichas clínicas, fichas de atendimentos ambulatoriais), de acordo com a 
legislação aplicável pelo SUS, buscando sempre a qualidade do serviço prestado; 
- Verificar "in loco", no todo ou por amostragem, a qualidade do atendimento prestado ao usuário 
do sistema, encaminhando ao gestor o resultado e as sugestões para a resolução dos problemas 
encontrados; 
- Emitir parecer e elaborar relatório sempre que solicitado pelos gestores; 
- Controlar, pela auditoria analítica, o desempenho dos serviços prestados; 
- Contribuir para a educação/informação/capacitação dos prestadores de serviços e profissionais da 
área da saúde buscando a excelência no atendimento prestado; 
- Assessorar a administração nos assuntos de sua competência; 
- Participar de programas e comissões da SEMUS; 
- Cumprir as normas e resoluções que norteiam o médico na função de auditor 
(CFM.SUS.MS,outros); 
- Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Observar, quanto às atribuições as disposições contidas no regulamento a que se refere à Lei 
Federal nº 3268/57; 
- Executar demais atividades compatíveis com a função; 
 
h) Fonoaudiólogo: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar procedimentos de fonoaudiologia dentro de suas competências 
técnicas e legais. Promover e prestar atendimento à saúde do indivíduo, família e comunidade, 
identificar e intervir nas condições de risco para a saúde do indivíduo, realizar o atendimento 
integral à população no domicílio, unidades móveis e estabelecimentos de assistência à saúde. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:- Avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 
plano terapêutico ou de treinamento; 
- Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; 
- Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação, fonoaudiologia, 
elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; 
- Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento 
verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações 
de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização 
do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; 
- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 



- Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento de problemas de comunicação escrita e 
oral, voz e audição do servidor público; 
- Atender em nível individualizado e/ ou agrupar problemáticas que refletem e/ou decorrem das 
relações de má utilização da voz, na comunidade em geral; 
- Articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do Município a implantação de 
projetos na área de Fonoaudiologia; 
- Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita oral, voz e 
audição; 
- Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação escrita e oral, voz e audição, da 
população em geral; 
- Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo nas unidades escolares 
aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, inclusive da APAE, caso haja convênio 
firmado pela municipalidade com esta entidade; 
- Dar pareceres fonoaudiológicos, na área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
- Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a 
comunidade; 
- Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de 
saneamento e higiene bucal; 
- Participar e contribuir para a consecução de Programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Fonoaudiologia; 
- Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função.  
 
i) Bioquímico: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar os trabalhos no laboratório, vistoriando aparelhos e materiais, 
assinando resultados de exames, preparando reagentes para o perfeito desenvolvimento e eficiência 
dos trabalhos, sendo responsável pelas análises e pesquisas sobre a composição, funções e 
processos químicos dos organismos vivos, desenvolvendo testes e análises químico-clínica de 
material biológico, bem como realizando o controle de qualidade, a fim de detectar e/ou encaminhar 
para tratamento pacientes com patologias decorrentes de contaminação ou outros. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Realizar exames e análises químicas de materiais biológicos; 
- Executar todas as atividades desenvolvidas no laboratório, controlando seu andamento, materiais 
utilizados e, quando necessário, requisitando a reposição dos mesmos para que não haja interrupção 
dos trabalhos; 
- Supervisionar os trabalhos dos técnicos de laboratório, sanando dúvidas, fornecendo informações, 
objetivando o bom andamento do laboratório; 
- Verificar as condições dos materiais e aparelhos usados no laboratório, testando e verificando sua 
validade, para que não venham prejudicar os resultados dos exames; 
- Preparar reagentes químicos, armazenando-os em locais apropriados, a fim de que sejam 
utilizados em momentos oportunos; 
- Registrar os resultados dos exames; 
- Assinar os resultados dos exames feitos, conferindo-os com vistas a sua confiabilidade; 
- Elaborar relatórios diários da produção do laboratório, tanto qualitativo quanto ao tipo de exames 
para futuro controle mensal; 
- Encaminhar boletins mensais de produção ao centro de saúde para repasse de verba do SUS para a 
Prefeitura; 
- Controlar o prazo de validade dos medicamentos adquiridos; 
- Usar EPI; 
- Zelar pelo correto registro dos dados, agilizando o processamento e encaminhamento dos 



resultados, através de transcrição, conferência, arquivamento e digitação dos laudos; 
- Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
j) Auxiliar de Consultório Dentário 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Agendar consultas com o odontólogo, auxiliar no atendimento ao 
paciente, instrumentando o odontólogo e/ou técnico em saúde bucal. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Agendar as consultas, atendendo os pacientes e acertando os 
horários adequados tanto para o odontólogo quanto para o paciente, visando uma melhor 
organização nos horários; 
- Indagar o paciente sobre dados pessoais indispensáveis ao atendimento, e preencher as fichas 
cadastrais; 
- Acompanhar e auxiliar no atendimento e procedimentos ao paciente, preparando-o, 
instrumentando o odontólogo e/ou técnico em saúde bucal objetivando facilitar o atendimento, 
proporcionando conforto ao usuário; 
- Selecionar moldeiras sob orientação do odontólogo, confeccionar modelos de gesso, através de 
procedimento próprio, a fim de auxiliar o odontólogo e/ou técnico em saúde bucal; 
- Participar da discussão e organização do processo de trabalho da Unidade de Saúde; 
- Elaborar relatórios detalhados sobre os atendimentos realizados, especificando tipo de 
atendimento diagnosticado; 
- Elaborar relatório de controle dos materiais necessários ao atendimento, controlando a utilização e 
solicitando reposição de estoque; 
- Realizar a desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
- Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos 
aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; 
- Preparar o instrumental e materiais para uso do odontólogo; 
- Instrumentar o odontólogo durante a realização de procedimentos clínicos; 
- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 
- Agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para continuidade do tratamento; 
- Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da Equipe de Saúde da Família no tocante 
à saúde bucal; 
- Realizar procedimentos coletivos de escovação bucal supervisionada, evidenciação de placa 
bacteriana e bochechos fluorados nas Unidades de Saúde e nos espaços identificados; 
- Registrar no SIAB os procedimentos de sua competência realizados; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função. 
- Esterilizar os materiais necessários ao procedimento odontológico; 
- Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função.  
 
k) Técnico em Enfermagem 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação dos processos 
saúde-doença. Colabora com o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e comunidade, 
em todas as faixas etárias. Promove ações de orientação e preparo do paciente para exames. Realiza 
cuidados de enfermagem, tais como: curativos, administração de medicamentos e vacinas, 
nebulizações, banho de leito, mensuração antropométrica e verificação de sinais vitais, dentre 
outros. Presta assistência de enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 



- Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando 
assistência técnica de enfermagem, excetuadas aquelas privativas do ocupante do cargo de 
Enfermeiro; 
- Concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, participando nos programas de 
higiene e segurança no trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; 
- Promover a divulgação do Programa de Proteção à Saúde da Mulher, colaborando na execução de 
exames ginecológicos, prestando, ainda, orientações quanto ao planejamento familiar; 
- Administrar medicamentos mediante prescrição médica; 
- Participar de vacinações suas programações; 
- Fazer coleta de material para exames, quando indicado; 
- Fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis; 
- Desenvolver atividades de pré e pós-consulta médica; 
- Participar de atividades de saúde a nível comunitário; 
- Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enfermagem; 
- Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde, e as intervenções epidemiológicas 
que forem assumidas pelo Município; 
- Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem; 
- Colaborar quando indicado no Programa Saúde na Família - PSF; 
- Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
- Executar outras atividades correlatas. 
- Controlar a distribuição de medicamento; 
- Usar EPI; 
- Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar demais atividades compatíveis com a função.  
 
l) Assistente Social: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar atendimento de âmbito social a indivíduos, grupos e 
comunidades, elaborando diagnóstico para intervenção através de processos básicos e métodos 
próprios, a fim de promover a integração na sociedade, elaboração e gestão de políticas públicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- tender à comunidade, orientando quanto aos recursos existentes no Município, encaminhando 
quando necessários aos órgãos competentes, visando solução; 
- Dar atendimento à criança e/ou adolescente, estudando os casos de adoção, promovendo 
atividades que dinamizem seu desenvolvimento sadio nas áreas de lazer, cultura e educação de base, 
profissionalização, saúde social e psicológica, com acompanhamento também da família; 
- Participar de reuniões, seminários e treinamentos, buscando aprimorar conhecimentos e subsídios 
para o atendimento à criança e ao adolescente em situação de risco e considerados carentes; 
- Identificar, atender e proceder ao diagnóstico do atendimento ao migrante, mendigo e itinerante, 
buscando orientá-los e encaminhá-los aos recursos existentes no município, bem como para 
atividades comunitárias, buscando sua sociabilidade; 
- Assistir tecnicamente as Entidades Sociais, buscando adequar os recursos existentes para um 
atendimento mais global às necessidades de seus usuários; 
- Acompanhar os moradores de áreas habitacionais do município visando a sociabilização, educação 
de base e atendimento de suas necessidades básicas; 
- Elaborar diagnósticos dos problemas sociais do Município para propor políticas públicas e planos 
de atuação; 
- Manter atendimento com outros setores do município, com a comunidade e com órgãos 



assistenciais para ampliar os serviços prestados; 
- Desenvolver atividades em unidades de saúde, orientando e dando encaminhamento correto aos 
usuários; 
- Encaminhar enfermos a estabelecimentos de beneficência e hospitais; 
- Orientar e executar a seleção socioeconômica para concessão de auxílios do Município; 
- Planejar e executar levantamentos, estudos e análises das características e dados da população a 
ser atendida, dos recursos materiais, financeiros, humanos e técnicos disponíveis; 
- Realizar entrevista preliminar para triagem; 
- Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres socioeconômicos 
para efeitos de concessão de benefícios definidos na legislação; 
- Elaborar e analisar relatórios de atendimento; 
- Realizar estudos visando a implantação de Programas de bem estar social, saúde e lazer, para 
empregados e comunidade através da organização e desenvolvimento de eventos e trabalhos com 
Grupos de Terceira Idade e outros; 
- Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função. 
 
m) Professor (Áreas específicas e Oficinas): 
 
O Professor tem por atribuição funcional específica proporcionar aos alunos o ensino e a 
apropriação dos conhecimentos constantes do currículo da Unidade Escolar, bem como orientar e 
avaliar a aprendizagem e o desenvolvimento de habilidades específicas e hábitos socialmente 
construtivos. São atribuições dos Professores de Anos Finais: I - participar da elaboração, 
implantação e atualização do projeto pedagógico da Unidade Escolar; II - elaborar e cumprir plano 
de trabalho - planejamento anual e diário/semanal, atividades de aprendizagem, cumprindo as 
diretrizes curriculares municipais; III - zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo 
estratégias de recuperação paralela para os alunos de menor rendimento; IV - ministrar os dias de 
efetivo trabalho escolar estabelecido no calendário escolar, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; V - colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; VI - participar dos 
cursos de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Dias de Estudos, Conselhos 
de Classes e Eventos Escolares; VII - assegurar a aprendizagem de todos os alunos, considerando 
suas diferenças culturais, sociais, cognitivas e religiosas; VIII - utilizar estratégias adequadas, 
variando os métodos e as técnicas de acordo com as necessidades e interesses dos alunos, 
contribuindo assim para o aprimoramento da qualidade de ensino e o sucesso dos alunos; IX - 
utilizar os recursos tecnológicos para enriquecer o trabalho pedagógico a ser desenvolvido junto aos 
alunos; X - proceder às adequações curriculares, utilizando-se de diferentes recursos didáticos, 
atendendo os alunos com deficiência; XI - proceder a observação contínua dos alunos, identificando 
necessidades e carências que interfiram na aprendizagem, encaminhando-os ao Especialista em 
Assuntos Educacionais; XII - promover atividades pedagógicas de recuperação com alunos que 
apresentam dificuldades de aprendizagem; XIII - avaliar o processo de aprendizagem dos alunos, 
por meio de registros descritivos ou notas de acordo com o projeto pedagógico da Unidade Escolar; 
XIV - entregar na secretaria, na data prevista, os resultados das avaliações da aprendizagem e o 
registro da frequência dos alunos, sem rasuras; XV - informar ao Especialista em Assuntos 
Educacionais ou a Direção os casos de infrequência do aluno sem justificativa, após cinco dias 
letivos consecutivos; XVI - manter os pais e/ou responsáveis permanentemente atualizados sobre a 
vida escolar do aluno, objetivando também esclarecer a natureza das dificuldades, bem como 
sugerindo estratégias para superá-las, efetivando a integração família - escola; XVII - repor as aulas 
que não foram ministradas, mas previstas no calendário escolar, visando o cumprimento da carga 
horária, dos dias letivos e dos objetivos previstos; XVIII - responsabilizar-se pela correta utilização 
e conservação dos equipamentos e instrumentos usados em laboratórios, oficinas e demais 
ambientes da Unidade Escolar; XIX - cumprir as horas atividades na Unidade Escolar; XX - utilizar 



também a hora-atividade para participar de momentos de assessoria pedagógica que favoreçam ou 
viabilizem a eficácia da aprendizagem dos alunos com necessidades educativas especiais com e sem 
deficiência; XXI - desenvolver suas atividades de maneira integrada com os demais profissionais da 
Unidade Escolar; XXII - participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade 
Escolar; XXIII - participar, quando solicitado, do planejamento, coordenação e execução de 
programas promovidos pela Secretaria Municipal de Educação; XXIV - executar outras tarefas, de 
acordo com a solicitação dos superiores; XXV - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do 
Sistema Municipal; XXVI - participar do processo de autoavaliação e da avaliação institucional.  
 
n) Psicólogo: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Observar, mensurar e avaliar os mecanismos de comportamento 
humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para determinar as características afetivas, 
intelectuais, sensoriais e motoras, possibilitando o diagnóstico, tratamento e orientação a fim de 
garantir um bom desenvolvimento dessas características e proteger a saúde mental. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
- Dar assistência psicológica; 
- Elaborar e aplicar técnicas psicológicas para determinar as características afetivas, intelectuais, 
sensoriais e motoras, avaliando todos os fatores, a fim de elaborar psicodiagnósticos; 
- Discutir com os demais profissionais da equipe os casos detectados, analisando os dados e a 
origem dos problemas apresentados, para definir linhas de trabalho com objetivo de restabelecer os 
padrões normais de comportamento e relacionamento humano; 
- Promover técnicas apropriadas com o objetivo de desenvolver intelectual, social e 
emocionalmente os alunos especiais; 
- Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos de treinamento, ensino e avaliação, 
baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causa das diferenças 
individuais, para solucionar as deficiências existentes; 
- Participar da elaboração de projetos na sua área de trabalho, visando atender demandas existentes; 
- Orientar funcionários e/ou familiares sobre as dificuldades apresentadas pela população alvo de 
seu trabalho, procurando melhorar e desenvolver as relações interpessoais e proteger a saúde 
mental; 
- Realizar entrevistas psicológicas com o objetivo de remanejamento de servidores; 
- Elaborar e implantar programas e projetos de treinamento de desenvolvimento de pessoal; 
- Aplicar métodos e técnicas da psicologia do trabalho, para possibilitar o ajustamento do servidor 
no trabalho; 
- Prestar assistência psicológica nas unidades de ensino municipal, fornecendo subsídios técnicos 
para orientação do processo ensino-aprendizagem; 
- Orientar e assistir aos professores e/ou servidores, quando a sua postura diante das crianças com 
problemas emocionais e /ou psicomotores; 
- Participar de estudos de técnicas psicoterápicas alternativas; 
- Assessorar tecnicamente as diversas áreas da municipalidade em questões psicológicas; 
- Realizar estudos psicológicos de interesse dos diversos órgãos da municipalidade; 
- Participar de Estudos de Técnicas Grupais; 
- Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
- Executar outras atividades compatíveis com a função.  
 
o) Especialista em Assuntos Educacionais: 
 
Os Especialistas em Assuntos Educacionais farão todo o suporte pedagógico e administrativo da 
escola, subsidiados por todos os setores que envolvem o universo escolar. São atribuições dos 



Especialistas em Assuntos Educacionais: I - articular e assessorar as atividades educacionais 
pertinentes ao processo ensino e aprendizagem nas Unidades Escolares; II - promover ações de 
assessoramento pedagógico visando assegurar a qualidade no processo de ensino e aprendizagem 
discentes e docentes; III - direcionar, acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos e professores, 
oferecendo possibilidades para promover ações planejadas desenvolvidas coletivamente; IV - 
participar com a comunidade escolar, na construção do PPP; V - participar e acompanhar o 
planejamento diário e anual dos professores; VI - contribuir para a criação, organização e 
funcionamento de associações escolares relacionadas a professores e alunos; VII - contribuir para 
que a escola cumpra sua função social para socialização e construção do conhecimento; VIII - 
motivar o acesso e permanência do aluno na escola; IX - contribuir para que aconteça a articulação 
teórica e prática; X - assegurar a avaliação do processo pedagógico de maneira contínua e 
cumulativa, visando observar o desempenho escolar do aluno, com prevalência dos aspectos 
qualitativos sobre os quantitativos; XI - articular, planejar e coordenar juntamente com a equipe 
administrativa as paradas pedagógicas e os Conselhos de Classe; XII - promover e estimular a 
reflexão coletiva de valores; XIII - oportunizar momentos para reflexão sobre a autoestima na 
construção da sua identidade social e pessoal; XIV - participar do processo de identificação das 
causas que dificultam a aprendizagem do aluno, visando ações para saná-las; XV - encaminhar 
alunos a outros profissionais especializados no caso em que se exija acompanhamento específico; 
XVI - orientar nas diversas áreas do ensino a contextualização do conhecimento historicamente 
construído; XVII - assessorar os professores no planejamento das aulas e no processo de avaliação; 
XVIII - assessorar a direção da Unidade Escolar no gerenciamento do atendimento aos alunos nos 
períodos de intervalo/recreio, início e final da jornada escolar; XIX - desempenhar outras atividades 
compatíveis com a função, que auxiliem no bom andamento da qualidade da educação na Unidade 
Escolar; XX - acompanhar e fazer cumprir o que rege na Lei do Sistema Municipal; XXI - 
participar do processo de autoavaliação e da avaliação institucional.  
 
p) Professor de Violão Intermediário: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Preparar e ministrar aulas de música, usando metodologia adequada ao 
conteúdo proposto e à clientela a que se destina para que sejam atingidos os objetivos educacionais.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de acordo com critérios pré-
estabelecidos e com a especialidade da função; 
- Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações que aprimorem o trabalho a ser 
realizado; 
- Elaborar o currículo das aulas, respeitando a orientação do professor do mesmo instrumento - 
nível avançado; 
- Manter-se consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do conhecimento em 
música, o conjunto de valores e atitudes e normas associadas à prática musical, quanto à utilização 
responsável e cuidadosa de instrumentos, equipamentos, e acessórios e materiais; 
- Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização de todo o processo de 
aprendizagem; 
- Orientar e estimular o aluno para que desenvolva um estilo próprio; 
- Organizar apresentações e eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; 
- Participar dos grupos musicais da escola quando for solicitado; 
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de sua área profissional.  
 
q) Professor de Canto/Técnica Vocal: 
 



DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Preparar e ministrar aulas de música, usando metodologia adequada ao 
conteúdo proposto e à clientela a que se destina para que sejam atingidos os objetivos educacionais. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Atuar na instrução de crianças, adolescentes, adultos e idosos, de acordo com critérios pré-
estabelecidos e com a especialidade da função; 
- Integrar-se às diretrizes gerais da escola, através de ações que aprimorem o trabalho a ser 
realizado; 
- Elaborar a programação do componente curricular sob sua responsabilidade, em acordo com os 
demais professores do mesmo instrumento; 
- Manter-se consciente do seu papel de educador, incluindo como parte do conhecimento em 
música, o conjunto de valores e atitudes e normas associadas à prática musical, quanto à utilização 
responsável e cuidadosa de instrumentos, equipamentos, acessórios e materiais; 
- Avaliar os alunos de forma continuada, garantindo a valorização de todo o processo de 
aprendizagem; 
- Orientar e estimular o aluno para que desenvolva um estilo próprio; 
- Organizar apresentações e eventos que propiciem mostrar os alunos, a fim de valorizá-los e 
estimulá-los a prosseguir e aprimorar seus estudos; 
- Dirigir grupos de alunos, observando e orientando seus componentes (alunos) na execução das 
atividades, para assegurar uma interpretação fiel; 
- Participar dos grupos musicais da escola quando for solicitado; 
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo para eficiência de sua área profissional. 



 EDITAL 01/2018 - ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO - PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

----------------------------DADOS PESSOAIS--------------------------- 

NOME COMPLETO:  

Data de 
Nascimento: 

 
 CPF:            

Número do RG: 
 

Expedidor do 
RG UF do RG 

 
Data de Expedição do RG 

Endereço:  Número: 

Bairro: 
 

Cidade: 
 

Estado 

Ponto de Referência: 

CEP:         Telefones (inclusive DDD): 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

-------------------------------------ESCREVA ABAIXO SUA ESCOLARIDADE--------------------------------------- 

ESCOLARIDADE: 

-------------------------------------------DADOS DE INSCRIÇÃO / CARGO ------------------------------------------- 

ESCREVA ABAIXO O NOME COMPLETO DO CARGO PRETENDIDO (APENAS UMA OPÇÃO),  
INCLUSIVE O LOCAL DE ATUAÇÃO (NO CASO DOS CARGOS COM DIVERSOS LOCAIS DE ATUAÇÃO): 

CARGO PRETENDIDO: 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO: ASSINALE ABAIXO O TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO PRETENDIDO 

TEMPO DE 
SERVIÇO: 
Marcar X  Nenhum  

0 (zero) 
pontos 

 
Até 05 anos: 

2,5 pontos  

De 05 
anos a 

10 anos: 
05 

pontos 

 
Acima de 10 

anos: 7,5 
pontos 

 

  

DESCREVA ABAIXO O TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO PRETENDIDO 

LOCAL ONDE TRABALHOU DATA DE INÍCIO  DATA DE SAÍDA  

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

------------------ESCREVA ABAIXO O NÚMERO DE DEPENDENTES ATÉ 16 ANOS (Filhos)----------------- 
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NÚMERO DE DEPENDENTES: 
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura do Processo Seletivo 01/2018. 

Responsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos apresentados.  
São Bento do Sul, ______ de março de 2018   ASSINATURA DO CANDIDATO 

_______________________________________________________________ 


